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O objetivo da disciplina é estudar as modulações de efeitos em matéria tributária pelo Supremo Tribunal Federal no período de 2018 a 2023, seja no âmbito do controle concentrado, seja no do difuso, em sede de repercussão geral, buscando responder às seguintes perguntas:

a) Ao modular os efeitos de uma decisão ou precedente em matéria tributária, o Supremo Tribunal Federal utiliza de critérios claro?

b) Ao modular os efeitos de precedentes, o Supremo Tribunal Federal leva em consideração precedentes anteriores em sentido contrário, como parece mandar a legislação, ou modula apenas com base em argumentos diversos, como consequencialistas ou de segurança jurídica?

c) As modulações feitas pela Corte se compatibilizam com a teoria?

d) O Supremo Tribunal Federal modula mais em favor do fisco ou do contribuinte?   





	Caixa de texto 1_5: Unidade 1: Eficácia temporal das decisões e dos precedentes – modulação de efeitos e superação para frente do precedente;
 
Unidade 2: Histórico dos institutos da modulação de efeitos e da superação para frente no ordenamento brasileiro;
 
Unidade 3: Os problemas da modulação como regra;
 
Unidade 4: Consequencialismo como fundamento para modular?;

Unidade 5: Estudos de casos.
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